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 INDICAÇÃO 

 

Adesão ao mecanismo federal que destina 

0,5% dos empréstimos com aval da União 

para programas de inovação e tecnologia na 

gestão pública, com ênfase em inteligência 

artificial aplicada à eficiência 

administrativa, educação e controle de 

desperdícios. 

 

CONSIDERANDO que o Governo Federal, por meio da Secretaria do Tesouro Nacional, 

estabeleceu mecanismo que reserva 0,5% do valor dos empréstimos contratados por 

Estados e Municípios com aval da União para fomentar programas de inovação tecnológica, 

capacitação de servidores e implantação de soluções em inteligência artificial; 

CONSIDERANDO que tal iniciativa tem permitido que cidades brasileiras implantem 

projetos de transformação digital e eficiência administrativa, como o caso de Rio Brilhante 

(MS), onde o uso de inteligência artificial na gestão da merenda escolar reduziu em 82% o 

desperdício de alimentos, demonstrando o potencial de retorno social e financeiro dessas 

ações; 
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CONSIDERANDO que o referido programa é apoiado por instituições financeiras 

públicas e privadas — como o Banco do Brasil, BNDES e Caixa Econômica Federal —, que 

oferecem treinamentos, MBAs e parcerias com universidades (a exemplo do Insper e 

Harvard), com foco na formação de lideranças públicas e na criação de soluções tecnológicas 

para problemas locais; 

CONSIDERANDO que a Lei nº 12.900/2023, que instituiu a Política Municipal de 

Cidades Inteligentes em Sorocaba, já prevê o estímulo a parcerias, inovação e uso de 

tecnologias emergentes para aprimorar a gestão pública, sendo este novo mecanismo 

federal plenamente compatível com as metas municipais de digitalização e governança 

inteligente; 

CONSIDERANDO que a adesão a tal mecanismo permitirá a captação de recursos e 

treinamentos de alto nível para equipes técnicas da Prefeitura de Sorocaba, potencializando 

projetos nas áreas de educação, saúde, mobilidade, planejamento urbano, sustentabilidade 

e administração pública; 

CONSIDERANDO que as Secretarias podem atuar de forma integrada para submeter 

propostas e projetos ao Tesouro Nacional, alinhados à estratégia de Sorocaba Cidade 

Inteligente, otimizando resultados e ampliando o impacto das ações; 

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que determine à Secretarias 

competentes, em conjunto com a Secretaria da Fazenda, a adoção das providências 

necessárias para que Sorocaba se habilite ao programa federal de apoio à inovação 

tecnológica, com base na portaria que reserva percentual dos empréstimos com aval da 

União, priorizando projetos que envolvam inteligência artificial, automação de processos e 

capacitação de servidores públicos. 

 

Sorocaba, 14 de outubro de 2025. 

 

ÍTALO MOREIRA 

VEREADOR 
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